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PHEFEITUHA DO l\lUNICIPIO DE Al\1ÉHICO UHASILIENSE 

LEI Nº 763 

De 1º de Junho de 1.990 

Dispõe sobre a reva1orização da Escala de 

Vencimentos constante da Lei nº 758/90 e dá 

outras providêncla$. 

o PHEFEI1'O DO MUNICíPIO DE. AMÉHICO BRASILIENSE, Estado de 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a Cfimara Municipal. em sessão 

Extraord1nária de 31 de maio do corrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo lQ - A ESCALA DE VENCIMENTOS constante da Lei Muni 
cipal nº 758. de 18 de Maio de 1.990, passa a ser a seguinte: 

HEFERÊNC f\ . GrH\lP' 1\ ", GHf\U"BII GHAU"C" GRAU"O" GRAU"EIt _. ----
Dl 6.280,00 7.880,00 8.380,00 8.880,00 9.380,00 

02 -'.7'.0,00 8.340,00 8.840,00 9.440,00 10 .. 340,00 

0.3 8.300,00 8.900,00 9.400,00 10.100,00 10.800,00 

04 8.760.00 9.260,00 9.960,00 10.560,00 11.260,00 

05 9.17.0,00 9.820,00 10.420,00 11.220,00 12.220,00 

06 9.150,00 9.850,00 10.650,00 11.450,00 '12 .. 350,00 

07 9.2/10,00 9.940,00 10.740,00 11.540,00 12.440,00 

08 9 .'~OO ,00 lU.UOO,OO 10.800,UO 11.700,00 12.600,00 

09 9.630,00 10.230,00 11.030,OU 12.130,00 12.830,00 

10 .\0.620,00 11.620,OD 12.720,00 13.620,00 14.920,00 

II 11.M30,OO 12.580,00 J.3 .'.80, UU 14.780,00 16.180,00 

12 11.6'~O,00 12.740,00 13.940 t OO 15.140,00 16.440,00 

13 11.800,00 12.900,00 l/LOOO,aO 15.300,00 16.500,00 

14 J2.160,OO 13.060,00 14.060,00 15.360,00 16.560,00 

15 ] 2 • :~ 7.0 , 00 13.120,00 14.220,00 15.520,00 16.820,00 

16 J3.780,00 15.080,00 16.480,00 18.000,00 20.080,00 

17 ]/1.3LIO,OO 15 .6l10 ,00 17.040,00 18.L~40tOO 20. 3L,0, 00 

P a t ;3 ~ I r (3 f o lJ fi i c o - O a u rn e n tos a 1 a r i a 1 n a E s c a 1 a d e Ve n c i - / 

mentos acima n COllcecJidu a título de antecipação salariá1, cujos ín

dices de aum'~fI tu serão absorv idos no caso de eventual dissídio cole 

t i v o o u r e a jus l u d e f 111 i t 1 v o d u p e s s o a I do t-4 unI c í p i o na da ta - b a se de 

que trata o al'tj,go 2º desta Lei. I" NI,(- " JJ'Ld l 1, I J 
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P H E F E 1'1' UnA no 1\1 UNI C I P I O DE A lVll1 fi I C O 13 nAS I L I E N SE 

= 2 = 

J\rt.iqo 2º - Fica 'instituida a data-base a partir de lº de 
Agos to de 1. 98~}, 

A r t .l 'J o 3 Q - As de s p e s a s d e c o r r e n t e s d a e x e c u ç ã o da p r e s e ~ 

te Lei, onerar50 verbas prpprlas do orçamento legislativo vigente,s~ 
plementadas se necessário. 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi
caç~ot retroaç}:lllcJO seus efeitos a lº de- Abril de 1.990. 

Artigo 5Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de América Brasiliense, aos lº dIa do mês de 
Junho de 1.990 (hum mil novecentos e noventa). 

Publicada no Setor de Administração da 

JosÉ 
Municipal 


